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PREFEIuRÂ MUNIcIPAL OE CANAÀ Oos CARAJÁS

SEoRETARTA Mu rcrPAL DE OBRA§

PROCESSO LtC|TATÓRlo No 300/202í -PMCC-CPL

PREGÃo ELETRôNrco No i38/202ilsRP

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA D0S CARAJÁS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial, designado

pelo Decreto n. 109220í9€P, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no'10.520, de

17 de julho de2002, do Decreto Municipal n" '1.'125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e

suas alterações posleriores, e da Lei n.0 8.666, de 2'l de junho de '1993, com as respectivas altera@es

posteíores e Lei Complementar Federal 12312006 e altera@es inseridas pela Lei ComplemenlaÍ no 14712014

e Lei Municipal 92112020,Íará realizar licitação na modalidade Pregão, na Íorma Elekônica, no modo de

DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, com objeto: Registro de preços

para futura e eventual aquisição de insumos asfálticos (CAP 50[0, CM - 30, RR - 2C) para íomenlar o

programa asÍalta Canaã, viabilizando a pavimentação e recuperação das vias públicas do município de

Canaã dos Carajás, estado do Pará, mediante as condiÇoes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 25 de novembro, às 08h:00min, em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promove a comunicaçâo pela INTERNET, mediante mndiçoes de seguranp, utilizando-

se, para tanto, os recursos da cíptografia e aulenlicaçáo em todas as suas fases.

Os trabalhos seráo conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inser@o e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

www.portaldecom0rasoublicas.com.br. O servidor terá, denke outras, as seguintes atribuiçoes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; venficar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de

habilitaçáo; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à auloridade competente quando mantiver

sua decisão; indicâr o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando nâo houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superror e propor

a homologa$o.

O Edital estará disponível gratuitamente na página httoJ/www.canaadoscârâiãs.oa.qov.brleditais/ e no endereço

eletrônico www.portaldecompras0ublicas.com.br.

1.'1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos asfáltims (CAP 50/70, CM - 3 ,RR_
2C) para fomentar o programa asfalta Canaã, viabilizando a pavimentaçâo e recuperaçáo das vias públ

município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

1. DO OBJETO:

2. DALEGTSLAçÃO:

2.1. Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão:
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2.2. Lei no 8.666, de 2'1.06.1993, e alteraSes posteriores - Lei de Licitaçoes;

2.1. Lei no 8.078, de 11.09.90 - Código de DeÍesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar no 14712014 e regulamentada em Canaâ dos Carajás através

Lei Municipal 921 12020:

2.5. Decreto Municipal 1 J25, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alteraçoes posteriores - Regulamento do Sistema de

Registro de Preços;

2.7 . Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 20'1S-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8. Lei Complementar no 128/2008;

2.9. Decreto Municipal no 1 .222 de 1 1 de maio de 2021 , estabelece critéíos de dosimetria e o rito na aplicação

de penalidades.

2.10. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.1í. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitaçâo em que a disputa pelo fornecimenlo de bens ou serviços comuns é

feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objelivamente deÍinidos pelo edilal, por meio de especiÍicaçoes praticadas no mercado;

c) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS - órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitanle vencedora - pessoa ,iuridica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da proposta

mais vantajosa;

f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos

à prestaçáo de serviços e aquisição de bens, para contÍataçôes fuluras;

g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obígacional, com caÍacterística de compromisso

para futura contÍatação, em que se regislram os preços, fomecedores, órgãos participantes e

condiçôes a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumento convocatório e

propostas apÍesentadas;

h) Orgâo Gerenciador - órgâo ou entidade da administraçâo pública responsável pela condu

conjunlo de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de

dele demnente, nesta Prefeitura Municipal DE CANAA DOS CARAJÂS;
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i) Orgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

fl Ôrgão Não Participante - órgâo ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos

procedimentos iniciais da licitaçáo, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Regisho

de Preços;

k) Beneíciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Regisko de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame licitatório;

m) Contratante- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DoS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimenlo ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conÍorme decrelo municipal,

desta forma, toda e qualquer comunicaçáo mm o Pregoeiro deverá ser realizada nesse horário, seja

via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail, impugnação ou

esclarecimento Íora do horário estipulado, o prazo para resposta seÉ mntado a partir do próximo dia

útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.mm-br no endereço eletrônico

cpl(ôcanaadoscaraias.oa.qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo sêtor técnico competente, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será deÍinida e publicada nova dala para a realizaÉo do certame, excelo quando

a alteração não afetar a formulaçáo de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para aberlura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrôdco

www.portaldecompÍaspublicas.com.br, no enderep eletrônico cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou a

protomlada junto a equipe de pregâo no horáío das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A paíicipação no ceítame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, im

na aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele eslabelecidas.
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3.8. As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem mmo outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitanles, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da kansparência publica municipal e no

mural de licitaçoes do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectlvo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas poÍ repÍesentante nâo habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

3.í 0. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser f rmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designaçâo do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4.1. Poderâo participar da licitaçáo as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitaçâo requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

a) A participaÉo no ceÍtame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitaçáo por parte dos inleressados das condiçoes nele estabelecidas.

4.2. Nâo poderão paÍticipar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participaÍ do contÍato dela deconente,

sob pena de recebimento das sançoes previstas neste Edital:

a) Pessoas fisicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de ReÍerência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

l.que nâo explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitaçáo;

ll.que se encontrem sob Íalência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, mncurso

de credores, dissolução ou liquidaçáo;

lll.que integrem o CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV.que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenaçoes Cíveis por Ato de

lmprobidade Adminisúativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município.

V.integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que ham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos

tecnológims ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem represen

interesse econômico em comum;
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Vl.que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboraçáo do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de reÍerência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por c€nto) do capital com direito a voto ou mntrolador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll.cujo administrador, propíetário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva prqeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua Íorma de constituiÉo;

4.3, 0 descumprimento de qualquer condifio de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas juridicas que tenham sócios em comum náo poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes cíveis por atos de

improbidade adminisfativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.bícnep), para aÍerição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.í. 0s inteÍessados em participar deste Pregâo deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônim provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sí1io www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicaÉo e senha

pessoal, obtidas junlo ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deveráo

se inÍormar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instru@es detalhadas para sua coÍreta

utilizaÉ0.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obler maiores

informaçoes na página www.oortaldecompras0ublicas,com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

cenlral de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br.

5.3. 0 licitante será responsável por todas as transaçoes que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

tÍansação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sisterqa

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos deconenles do uso indevido da senha, ainda qr.{e

por terceiros. 
\

5.4, O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de se{-
representanle legal e a presunÉo de sua capacidade técnica para realizaçâo das lransaçôes inerentes a est(1
Pregâ0. d\

v
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6. DO ENVIO DAPROPOSTA:

6.1. Após a divulgaçáo do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data

e hora marcadas para abertura da sessã0, os licrtantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entã0,

encenar-se-á automaticamente a fase de recebimenlo de propostâs.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessárias para a execução do objêto desta licitação.

6.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguinles campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conÍorme o caso), em moeda mrrente

nacional;

b) Marca, modelo (quando aplicável) e Íabricante de cada item oferlado;

c) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que Íor aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

dl Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condiçoes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as

últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens.

6.6. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

apresentaÉ0.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico,

seguintes Declaracóes on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônicol

a
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5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverâo sercomunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. 0 Pregão será conduzido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANM DOS CARA^,ÁS com apoio

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará conn provedor do sistema eletrônico para

esta licitação.
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a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no í23,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

l. A indicação do campo "nã0" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Dedaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declara@s exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os

documentos de habilitação.

a) Declara@es falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão

a licitante às sançoes previstas no item í9 deste Edital.

7. DAABERTURA DA SEçÀO PUBLICA E DA FORMULAçAO DE LANCES:

7.1. A abertura da sessão pública daÍ-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sislema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessâo pública, a mmunicação enlre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo proprio do sistema elekônico.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apÍesentadas, desdassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não

apresentem as especiÍca@es técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassificaSo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com ammpanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da pÍoposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser

levada a eÍeito após o seu julgamenlo definitivo conforme definido no item 10 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as opeÍaçoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, Íicando responsável pelo ônus deconente da peÍda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

7.5. 0s licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sislema, os lances em desacordo com a norma deverão

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser comunicada imediatamente ao provedo

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anteÍior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistem

rd
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7.7. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classifcadas, sendo que somente estas participaÉo

da fase de lances.

7.8. lniciada a etapa mmpetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registÍo.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônim o modo de disputa 'aberto', em que os licitantes

apresentaráo lances públims e sucessivos, com pronogações.

7.í0. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessâo pública.

7.11. A pronogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o item anlerior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamenle sempre que houver lances enviados nesse período de proÍÍogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteÍiores, a sessão pública encenar-se-á

automaticâmente.

7.í3. Encerrada a Íase competitrva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.14. 0 intervalo minimo de lances será de R$ 100,00 (cem reais), que incidirá tanlo em relação aos lances

intermediários quanlo em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.'15, Não seÍão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

regiskado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seÉo informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.í 7. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve

eno de digitaçã0, deverá excluí-lo do sistema, a fim de nâo prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

7.í8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar portempo superiora 10 (dez) minutos, a sessâo será suspensa e terá reiní

somente após comunicaSo expressa do Pregoeiro âos participantes do certame publicada no Portal

0

e

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serâo divulgadas data e hora para

sua reabertura.

7.20. A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transconerá período de tempo de até 30
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(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será aulomaticamente encenada a

recepção de lances.

7.21. Caso o licitante nâo apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, paÍa efeito de ordena@o das

propostas.

8. DO EMPATE:

8.1. Consideram-se empate Íicto as situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempÍesas ou

emptesas de pequeno porte Íorem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de

que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0 123/2006, mediante a adoçáo dos seguintes

procedimenlos:

a) A microempresa ou empÍesa de pequeno porte mais bem classifcada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minulos após o

encenamento dos lances, sob pena de preclusâo;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima refêridas, esla seÍá considerada como a licitante

delentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao ceÍtame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condiçâo cima reíerida, serão convocadas as microempresas ou

emp[esas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercÍcio

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situaÉo de empate, será efetuado sorteio alealório enke elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oíerta.

e) A convocada que nâo apresentaÍ proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arls.44 e 45 da Lei Complementar no 12312006.

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao ceÍtame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) 0 disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial náo tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenÉo do último preço ofertado pela

licitante, para eÍeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situaçâo de empale que enviaram seus lances em h rios

exatamente iguais, mas nâo se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desem

nesta ordem

le,
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a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistâm em pesquisa e no

desenvolvimenlo tecnológico no País;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados pot empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a prefeÉncia de contÍataÉo para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de í0% (dez por cento) do melhor preço válido, nos teÍmos do §30 do Aí. 48 da Lei

Complementar 123/2006, cumulado com o arl. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 92í/2020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela mnstante da Região Geográfica lmediata de

Parauapebas, definida sob o ódigo 15001, pelo lnstiluto Brasileiro de

Geografia e Estatística, que compreende, além de Canaâ dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situaçoes em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preÍerência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A veriÍicação da possibilidade de aplicaçâo da preÍerência de contÍatação será realizada após a

veriÍicação do empate ficto discriminado no item 8.1 deste edital, caso apos a realização do desempate se

veriÍique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o benefício da preÍerência de contratação, podendo estas, cobrir o ultimo

preço oÍertado

8,7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo mmo fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.
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reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entÍe empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuízo a escolha da oferta mais vantajosa a administração.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na Íase de Aceitaçã0, no campo Yalor Negociado", com

a devida justificativa.

9. DANEGOC|AçÃoD|RETA:

9.1. Encenada a etapa de lances e depois da verificação de possível empatê, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o crilério de julgamento e

o valor estimado para a contrataçâo, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. SeÉ aplicado í5 (quinze) minutos para negociaçã0, bem como a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de íorma enônea durante a Íase de lances.

,I(). DAACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA:

í0.í. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeko examrnará a proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto ao preço e a sua exequibilidade.

í0.2. Serão desdassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apÍesenlarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o Íespectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassiÍicaçâo por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta,

não obtiver oÍerta inferior ao preço máximo Íixado, ou;

b) Quando solicitado a mneção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro.

í0.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprova@o da exequibilidade.

í0,4. Conclusa a análise de exequibilidade, o Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a

proposta afualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo mínimo de 02 (duas) horas, por

meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassiÍicaçã0.

a) 0 prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes

de findo o prazo estabelecido.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro Íará a verificaçáo, faze

aprovação da mesma ou a re.leitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os p

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administraÉo, ao qual Íigurará para efe

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.
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d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não esteiam provisoriamente classiÍicados em primeiro lugar.

e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a Íase de habilitaçâo.

í0.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especiÍicaçá0, que deverão ser encaminhados na forma

e prazo deÍinidos no item í0.4.

a) A anematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

í0.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarÍetará

a desclassiÍicação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório mntra o licitante.

10.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a

prazo e especificaçoes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçoes destinadas a sanar evidentes enos Íormais ou quando a

alteração representar condiçoes iguais ou superiores às originalmente propostas.

í0.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

avenguar a conformidade da proposta mm as especiÍicaçoes mínimas previstas no Termo de ReÍerência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de doarmentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.4.

10,9. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de chssilicaçáo.

a) Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serâo

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

í0.í0,Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no "chat'a nova data e horário

para a continuidade.

í0.11.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequenle, haverá nova

veriÍicação da eventual ocoÍrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11. DAHABILITAçÂO

11,1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame coÍrespondentes.

í 1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:
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a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condiçáo de

Mictoempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTvTDUAL (MEr);

bl Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleiçâo

de seus adminishadores;

l. 0s documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da

consolidação respectiva ;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício, e

d) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando

a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em kabalho nolumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatoze) anos, nos lermos do inciso )0ülll, do

art.7o da ConstituiÉo Federal;

1't.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, EstaduaUDistrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitanle, ou outra equivalente, na Íorma da lei;

l.Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitação ou positiva com eÍeito de negativa, quando a Dívida Ativa da Uniâ0, Íornecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esla não for parte de Certidão Conjunta emitida

pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta nâo for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

'11.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece to

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
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b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compativel em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentaçáo de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresenlem

no mínimo as seguintes inÍormaçoes: identiÍicação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informa@es sufciente para qualificar e quantificar o

fomecimento, obleto deste pregâo, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua

veracidade junto ao(s) emlsso(es) do(s) atestado(s. A licitante deverá disponibilizará de

todas as informaçoes necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e+nail atual.

c) Licença Ambiental (LO), emilida pelo órgão compelente, se,ia ele das esferas Municipal, Estadual

ou Federal, mnforme a legislaÉo aplicável;

df Autorização de dishibuição de derivados de asÍalto expedido pela Agência Nacional de Petróleo -
ANP;

I 1.5. Relativos à QualiÍicação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonskaçoes contábeis do último exercício social, já exigiveis e

apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa siluaçâo Íinanceira da empresa, vedada a sua

substituiçáo por balancetes ou balanços proviúrios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta. SeÍão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou Íotocopia do documento de Balanço

Palíimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar oíginal ou fotoópia do documento de Balanço

Patrimonial juntamenle com o comprovante de recibo de entrega de escritunaçáo Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em cuÍso: por fotoópia do Balanço de Abertura;

b) 0 balanço patrimonial e as demonstra@es contábeis deverâo estar assinados por Conlador ou

por oulro proÍissional equivalente, devidamente regislrado no Conselho Regional de Contabilidade.

. A boa situação fnanceira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conenle (LC), que deverâo ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicaçâo das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

LG (Liquidez Geral) =
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

r As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitaçáo reserva-sê o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuçáo pakimonial, expedida no domicilio da pessoa

física.

'11.6. 0rientações gerais sobre a habilitação:

a) Somente haverá a necessidade de apresentaÉo dos documentos originais, por qualquer

processo de copia reprográfca, autenticada por tabeliâo de notas ou poÍ seÍvidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

contirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licilante será convocado a encaminhá-

los, em Íormato digital, via sistema, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçã0.

c) 0s documentos apresentados para habilitaçáo deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante Íor a matíz, todos os documentos deverâo estar em nome da malriz; ou se a licitante íor a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu leor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indetermi a,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declarações exigidas neste edital deverão ser conÍeccionadas e enviadas.juntamente

pÍopostá de preços e/ou com os documentos de habilitaçao.

a
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Í) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'chaf a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentaçâo de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, Íicando sujeito às penalidades previslas nesle Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas

que não alterem a substância das proposhs, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classiÍicagão.

i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificação da eventualocorrência do empate Íicto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não Íor aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçao, o

Pregoeiro, examinará a proposla subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifcaçã0, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informaçoes apresentados no curso do c€rtame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer Íase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.

12, DOS RECURSOS:

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitrnte poderá, durante a sessão pública, de Íorma imediata e Ínotivada,

em campo próprio do sistema, maniÍestar sua intençâo de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestaçáo imediata e molivada da licitante importará na decadência desse direito,

Íicando o pregoeiro autorizado a ad.judicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intençáo de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condiçoes de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram tervista do processo licitatório poderão compa

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, Rua Tancredo Neves, s/n,

dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.
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í2.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razôes do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresenlar contranazôes em igual prazo, que começará a mntar do término do prazo da recorrente.

a) As razÕes e contranazôes serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serâo recebidas ou conhecidas razôes de recurso e contranazôes entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (Íax, conespondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úleis após o recebimento das razões e mntrarrazões ou,

neste mesmo prazo, Íazê)o subir devidamenle informado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

í2.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante na

alínea C) do item '12.1 deste Edital.

'12.6. Não serão conhecidos os recursos apresenlados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou nâo identificados no processo para responder pelo licitante.

í3.í. O objeto deste pregáo será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

14.1. SemprejuízododispostonoDecretoMunicipal n'686,de05deagostode20l3,aAtadeRegistro
de Preços referente ao fomecimento de produtos será formalizada e conterá, necessariamente, as

condiçoes já especifcadas neste Ato Convocatório.

í4.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que seÉ firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vl.

í4.3. A Administração da CONTRATANTE convocaÉ oficialmente a licitante ven@dora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decairo direito à contratação, sem prejuízo das sanÉes previstas no art. 8'l da Lei

n.o 8.666/93.

14.4, O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.5. Para assinatura dâ Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm

as condições de habilitação.
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í4.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classiÍicaçã0, para Íazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor oÍeíado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preço, ou revogar este Pregâ0, independentemente da mminação prevista no art. 81 da Lei n.o 8.666/93.

í4.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Regisúo de Preços, dentro do

prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 11,

inciso )fi||, do Anexo I do Decreto n.0 3.555, de 8 de agosto de 2000, que nâo aceitarem a

contrataÉo, na Íorma prevista nesta condição

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.í. Após a homologação da licitaçáo, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato

ou retirar a Nota de Empenho.

15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçoes definidas no art. 55 da Lei no

8.666/1993 e observaÉ os termos mntidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes constantes de

instrumento equivalente.

15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contrataçâo, sem prejuízo das sançoes previstas no Art. 81 da Lei n0 8.666/1993, contados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneÍiciário da ata.

a) 0 prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma

única vez por igual período, desde que ocona motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustiÍicada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçá0, importará na decadência do direito à

contratação, sem prejuÍzo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-43),

conforme resolução n"11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especíÍicos a prestação de mntas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

í5.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovaçâo das mndiçoes de habilitaçâo

consignadas neste Edital, as quais deverão ser manlidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

'15.5. O prazo de vigência do contrato seÍá de definido no momento de contratação, pronogável na oconên

de uma das hipóteses dispostas no art. 57, ío da Lei no 8.666/1993.

15.6. Os seguintes requisitos Íoram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e mndiçoes de prestação das garantias;
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b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condiçoes de pagamento;

d) atualizaçâo financeira ou reajuslamentos, quando possivel;

e) hipóteses de compensaçoes financeiras ou penalizaçoes, por evenluais atrasos e desconlos, por

eventuais antecipaçoes de pagamentos.

í5.7, 0 presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licilante vêncedora.

15.8. Será designado um Fiscal para o conlÍato, que desempenhará as atíbui@es previstas na legislaçâo

apliúvel ao caso.

15.9. E vedada a subcontrataçã0, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregã0.

15.í0.0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e mndi@es previstas no Termo de

Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento deínidas no Contrato, anexo Vl, ou

instrumento equivalente.

'r6. DAS OBRTGAçÔE§ DACONTRATADA:

í6.í. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitaçao e qualificação exigidas neste edital.

'16.2, Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por lécnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços.

16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execuÉo do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigações mnstantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contÍatado.

16.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl, ao presente edital.

í6.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decoÍÍentes do fornecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e mntíbui@es;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

'16.7. Efetuar o fomecimento dentÍo das especificaçoes e/
aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

16.8. Executar diretamente o contrato, sem transÍerên

autoÍizadas pela CONTRATANTE;

ou mndi@s conslantes do orçamento, devidam

cia de responsabilidades ou subcontrataçoes n
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16.9. Ser responsável pelos danos causados diretamenle A CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

16.10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando esles tenham sido ocasionados porseus empregados durante
o Íornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.íl.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela C0NTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fomecimento;

16.í2.Substituir no pÍazo de 24 horas, qualquer produlo que não atenda às especificaçoes deste Edital;

16.13.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimenlos que julgar necessário;

16.í4.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

í6.15.Manter, durante toda a êxecução do contrato, em compatibilidade com as obígaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualiícação exigidas neste Pregão;

í6.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregáo;

16.17.A inadimplência da licitante, mm referência aos en@Ígos estabelecidos na condição anleÍior, não

transfere a responsabilidade poÍ seu pagamento à Adminiskação da CONTRATANÍE, nem poderá onerar o

objeto deste Pregã0, razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

í6.18.E expressamente proibida a contÍatação de servidor pertencênte ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

16.19.É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contÍato, salvo se houver

prévia aulorizaçáo da Administraçáo da C0NTRATANTE;

16.20. E vedada a subcontrataçâo de outra empresa para a execução do obieto deste Pregão;

17. DASOBRTGAçÔES DACONTRATANTE:

17.1. lndicaro Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art.67 da Lei n" 8.666/1993.

17.2. CumprÍ os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

17.3. Fomecer e colocar à disposiçâo da Contratada, todos os elemenlos e informaçoes que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

17.4. Notificar, formal e tempeslivamente, a contratada sobre as ineguhridades observadas no serviço

prestado.

17.5. NotiÍicar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do obieto contratado.
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18. DA FTSCALTZAçÂO:

'18.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração,

especialmente designado pelo conlralante, que anotará em regisko próprio todas as ocorrências, delerminando

o que for necessário a regularizaçáo das faltas ou defeitos observados.

18,2. As regras de fiscalizaÉo, recebimento, atesto e pagamento estáo deÍinidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

í9. DASSANçOESADM|N|STRATIVAS:

í9.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposla, nâo assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execu@o de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fÍaudar na execução do

ajuste, mmportarse de modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou cometer Íraude fiscal, garantido o direito à

ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e de contÍatar com o Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais comina$es

legais.

19.2. A Administraçao poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei no

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

19,3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi@es de

parlicipaçâo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo apos o encenamento da fase de lances.

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançoes de adveÍtência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

í9.5. A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administralivo que

assegurará o contÍaditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei n" 8.666/1993.

í9.6. A autoridade competente, na aplicaçáo das san@es, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contralante, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.7. Os processos sancionatórios serão regulados pelo Decreto Municipal no 1.222 de í 1 de maio de 2021,
que estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação das penalidades.

20.í. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS poderá revogar este Pregão por razÕes

interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá
por ilegalidade, de oÍício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou d
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla deÍesa e contraditório.

20. DAS DtSPOS|çÔES GERATS:

PacrNA 2í oE 46

LÀxv



4V

EsrADo Do PARÁ

PREFETURÂ MuNlcrpaL DÊ Ca AÀ Dos CARAJÁS

SECREÍARIA MUNICIPAL DE OBRÁS

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitaÉo por motivo de ilegalldade não gera obrigaçâo de indenizar.

20.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregã0, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instruçâo do processo, vedada a inclusâo posterior de inÍormação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificaçâo e habilitaçao.

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaâ dos Carajás.

20.4. 0 desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realizaçâo da sessâo pública do pregá0.

20.5. As normas disciplinadoras da licitaçâo seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não compromelam o interesse da administraçáo, o princípio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da conkataçã0.

20.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentaçâo de habilitação

poderá ser pronogado pelo tempo que se julgar necessário.

20.7. A autoridade competente poderá, em qualquer Íase do processo licitatório, desclassificar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

20.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçoes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

a) A falsidade de qualquer documento apÍesentado ou a inverdade das informaçoes nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, câso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sançoes

cabíveis.

20.9. 0 foro da cidade de Canaâ dos Carajás, mm exclusão de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

20.í0. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoerro (a), no endereço

eletrôn ico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

20.í'1. Este pregâo poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do ó

licitante, sem prejuízo do disposto no inciso V do art.40, da Lei no 10.52012002.

20.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço elehônico

www.portaldecompraspublicas.com.ôr e também no portal da transparência pública municipal no link

http:l/www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/, inserindo os termos de busca
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20.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro, denlro do horário de atendimênto

ao público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrônico htto://www.canaados caraias.pa.oov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

21.í. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de ReÍerência;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaraçáo de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V- Minuta de Conkato

0 ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.

Canaã dos Carajás- Pará, 11 de novembro de 2021

DoUGLAS

Dec. 1

Preg

P
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ANEXO I

TERMo DE nereRÊrcn

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurÍdica de direito público, devidamente escrito no

CNPJ-MF 01.613.321/0001-24, com sede na Rua Tancredo Neves, S/N - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-

000, através da Secretaria Municipal de Obras, representado neste ato pelo Sr.0 Zito Augusto Correia

Secretário Municipal de Obras, Port_0'10/20214P, resolve fonnalizar a seguinte Solicitação para fins

licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal No 10.520, DE 17

DE JULHO DE 2002, que lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do

art. 37, inciso XXl, da Constituiçao Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisiçâo de

bens e serviços comuns, e dá outras providêncras. Regulamenlada pelo DECRETO N0 5.450, DE 31 DE MAIO

DE 2005, Regulamenta o pregã0, na Íorma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras

providências. Pelo Decreto Municipal de n.o 112512020 de 03 de Abril de 2020, que Regulamenta o Pregã0, na

forma presencial e eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns de

engenharia, e o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de Canaã dos Carajás, Decreto Municipal

no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços'. Lei complementar 12312006 e suas

alterações posteriores e a Lel 8.666/1193 Geral das Licitaçoes de 21 de lunho de 1993 e suas alterapes

posteriores.

1 - OBJETO

Registro de preços para fulura e eventual aquisiçáo de insumos asfálticos (CAP 50/70, CM - 30, RR - 2C) para

fomentar o programa asÍalta Canâã, viabilizando a pavimentaÉo e recuperaçáo das vias públicas do município

de Canaâ dos Carajás, estado do Pará

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de suma importância frisar que o presenle procedimento de conkatação pública

delineado para obtenção de ata de registro de preps, tendo em vista que a aquisição servirá para atendimen

PÁcrNA24 oE 46
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da demanda da Secretaria de Obras e ainda pela natureza do objeto impossibilitar a deÍinição previa do

quantitativo exato a ser demandado, tomando benéfica a obtenção de documento vinculativo mm

características de contratação futura que possibilite cada órgão realizar uma ou mais contralações e de acordo

com a demanda necesúria para suprir suas necessidades.

2.2.Éde suma importância ressaltar que o quantitativo a ser licitado se Íefere a demanda estimada para um

ano de Íomecimento e por ser sistema de registro de preços náo há qualquer obrigatoriedade de aquisição total

dos itens licitados, podendo a administração ajustar conlratos pontuais de acordo com a demanda existenle

nos mesmos preços registrados no certame, tomando amplamente viávelo procêdimento em tela, considerando

os princípios de economicidade e principalmente de eflciência nas contrataÉes públicas.

2.3. Sendo a aquisição solicitada, pois como rege a Lei 8.666/93, contratos referentes ao fomecimento de

insumos asfálticos não tem natureza continuada, loma-se necessária a rcaliza$o de procedimento licitatório

anualmente e a fim de viabilizar o fomecimento para o próximo ano, solicilamos a contratação de empresa

especializada para esse objeto, uma vez que a aquisiçâo destes insumos asfálticos sâo de primórdio

importância para execução do projeto asfalta Canaã, o qualvem alendendo o público com eÍiciência e agilidade,

dessa forma, visando garantir o princípio da continuidade dos serviços prestados por esta SecretaÍia,

possibilitando condiçoes e inÍraestrutura adequadas para o desenvolvimento do município, faz-se necessária a

contratação de empresa para o Íomecimento.

2.4. ConÍorme mencionado no primeiro parágrafo: a natureza do objeto impossibilitar a definiçáo previa do

quantitativo exato a ser demandado, devido a haver yariáveis e fatores imprevisíveis como, o climátim, que

atrasa a logística operacional das maquinas pesadas na Íase de tenaplanagem e aplicaçâo de massa asfáltica

e outra variável importante e a locaÉo recursos humanos capacitados para as atividades de pavimentação

asfáltica.

proporcionando subsídios para que se mantenha os serviços prestadosjunto a população do município e das

atividades operacionais da Secretaria Municipal de Obras de Canaã dos Carajás /PA.

3. META FISICA

2.5. 0 registro de preços viabilizara a futura aquisição dos itens anolados na planilha descritiva, atendendo as

necessidades da secretaria. Desta forma é de suma importância o procedimento de aquisição em tela,

\

\
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3.1. Viabilizar a aquisição de insumos asfálticos (CAP 50/70, CM - 30, RR - 2C) para fomenlar o programa

Asíalta Canaã, viabilizando a pavimentação e recuperação das vias públicas do municÍpio de Canaã dos

Carajás /PA

4.1. As entregas deverâo ser realizadas em dias úteis, no prazo especificado no item 5 deste termo de

referêncra, nos seguintes endereços:

/ Avenida Anhanguera, Novo horizonte - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537{00.

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma Íracionada, conforme

solicitaçâ0, dentro do prazo de 3 (três) dias, a contar a partir do recebimento da ordem de compras ou

documento equivalente, conforme solicitação da secretaria de Obras.

6 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS E VIGENCIA DAATA

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e pÍazos certos

e registrados em documento especíÍico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisiçoes

sâo Íeitas quando melhor convier aos órgâos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente

obrigados a contratar com os fomecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitaçâ0, será f,rmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com caracteÍística de compromisso para futura contratação, onde os fomecedores manterão seus preços

regislrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando{s disponíveis, caso necessite o

gerenciador efetuará aquisiçoes nas quantidades julgadas necesúrias e aos mesmos preços registrados

certame.
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6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado conkato/empenho para

aquisiçáo dos itens Íegistrados em ata durante este período.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÁOS PARTICIPANTES

8 - DA UTILTZAçÃO Ol am Oe REGTSTRO DE PREçOS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que

autorizado expressamente pelo Orgão Gerenciador, observando o disposto no Art.21 do decreto Municipal no.

686 de 05 de agosto de 2013 -'Regulamento do Regisfo de Preps".

9 - DA FORMALTZAçÃO E VrcÊNCn DO CONTRATO

9.'1. Para a aquisiçáo em lela será formalizada em Contrato Adminishativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condiçoes, obíga$es e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação,

do Termo de Referência e da Proposta de Preps da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tralar de Sistema de Registro de Pre@s o prazo de vigência do contrato será estabelecido no

momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

9.3. 0 momenlo de contrataçâo será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido conÍorme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneÍiciaria da ata exigir imediata

mntratação dos itens licitados, assim mmo a quantidade a ser contratada.

10 . DA QUAL|FTCAçÃO TÉCNEA
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10.1 Comprovação de que a contratada fomeceu itens compatíveis em caracterÍsücas com o objeto da licitação

através da apresentaÉo de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

presente licitaçã0.

10.2 Apresentar relatório de testes laboratoriais e cerifcado de qualidade do produto ofertado.

't1 - DO ACOMPANHAMENTo E F|SCAL|ZAçÃO

'l í.1. A execuçâo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos do órgáo gerenciador,

a ser indicado no momento de conkatação de cada órgã0.

1 1 .2. A Íiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultânte de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na oconência desta, nâo implica em

conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de'1993.

'11.3. 0 ammpanhamento e a fiscalizaçáo da execução do contrato consistem na veriÍicação da conformidade

do Íomecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o peíeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arligos 67 e 73 da Lei n0 8.666, de 1993.

1 1 .4. A veriÍicação da entrega deverá ser realizada com base nos critédos previstos neste Termo de Referência

1 1.5. 0 fiscal ou gestor do conkato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade

efetivamente realizada, respeilando-se os limites de altera@o dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo

65 da Lei no 8.666, de 1993.

1 1.6. O Íiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as providên

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas conkatuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 20 do art. 67 da L

no 8.666, de 1993.
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11.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas

/ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal Íato acarrete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

r' Reprovar itens entregues em desacordo com as especificaçoes;

r' Paralisar todo o fornecimento que esteja sendo executado sem condiçoes de segurança ou em

desacordo com as especificapes.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinaçôes serão

aplicadas as sançoes previstas no Contrato e na legislaçáo vigente.

í2 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, imposlos, taxas, encargos, royalties,

deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a PreÍeitura Municipal de Canaã dos

Carajás e Fundos Municipais.

12.2. Manter a compatibilidade com as obriga@es assumidas durante todo o conkato.

12.4. ResponsabilizaÊse pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do pÍazo de entrega dos produtos.

'12.6. Prestar todos os esdarecimentos que Íorem solicitados pela AdministraÉo, durante a execuçáo d

contrato.

'12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgâo contratante,

no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.
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13. DA GARANTIA

13.1. Íodos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor.

'r4 - DAs especrrtcaçôes MTNtMAS

14.1. 0s produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade,

livres de defeitos, imperfeiçoes e oulros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescriçoes estabelecidas na planilha descritiva.

14.2. As especificaçoes contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competente do órgão gerenciadore órgâos participantes, visando unicamente à qualidade

dos produtos a serem adquiridos.

15 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especifcações na

planilha descritiva;

'15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contralo e/ou Empenho.

16 - PENALIDAOES

16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigaÉes íxadas neste termo de referência. A multa tem de ser

recolhrda pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

'16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a p

deÍesa, aplicar à licitanle vencedora as seguintes sanções:

/ Advertência;
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{ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicaçáo oficial;

/ Suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de contralar com a Administraçã0, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

16.3. Ficará impedida de licitar e de conlratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinm) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seia promovida a reabilitação peranle a própía auloridade que aplicou a penalidade, a

licilante que:

r' Deixar de assinar o contrato;

r' Ensejar o retardamento da execução do objeto deste lermo de referência;

{ Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

{ Compoíar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaração íalsa;

/ Cometer fraude fiscal;

/ Falhar ou fraudar na execução do confato.

16.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e conhataÍ com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamenlos a serem

eÍetuados.

17.1. O valor máximo proposto para a aquisição é de R$ 37.614.087,50 (trinta e sete milhôes seiscentos e

quatoze mil oitenla e sete reais e cinquenla centavos).

17.2. O valor máximo proposlo foi obtido após ampla realizada akavés de sistema de banco de preços nacional.

18 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARTA
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18.1. As despesas seráo pagas com os recursos próprios do órgão gerenciador e órgâos participantes, poÍ se

tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicaçao oçmentaria será Íeita no momento de lavratura do

contrato de cada órgã0.

19 - CONDIçÔES DE PAGAMENTO

19.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta)) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo

responsável de fiscalização do contrato.

19.2. 0 pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem banúria, conka qualquer banco

indicado na pÍoposta, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o crédilo.

19.3. Nenhum pagamento será efeluado a Empresa Conkatada se a mesma não estiver em dias com suas

regulandades fiscal e trabalhista.

20 - pARTtCrpAÇÃo DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PoRTE

20.1. Cumpre dizer que no processo licitatório será aplicado o disposto no artigo 49, § 2'da Lei complementar

12312006 alterada pela Lei complementar 14712014, nâo havendo divisão de colas ou itens exclusivos as

micro empresa ou empresa de pequeno poÍto, uma vez que ao averiguar os processos de licitação anteriores

fora observado a inexistência de participaçâo de três pequenas empresas deste ramo de atividade, sendo

assim, será excluído do procedimento a destinaçâo de mlas e itens especíÍicos as pequenas empresas, por

não haver possibilidade de disputa na fase lances, vindo a prejudicar a economicidade do certame.
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PLANILHA DESCRITIVA

VALOR TOTAL

R$ 6.426.587,50

R5,10.487,500,00

R$

20.700,000,00

NO DESCRTÇÂO DOS |TENS QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITARIO

1

Emulsáo asfáltica RR-2C, de caráter caliônico,

fabricada em conÍormidade com suas espêcifcaFes
da Resolução CNP 07/88 - confere excelente

adesividade do ligante asfáltico às superfícies

minerais do contâto, de natureza ácida ou básica,

Formulada com emulsificantes aminados para

câraclerizar a ruptura rápida da emulsã0,

proporciona rápida coesâo de película asfáltica,

através de fenômeno predominantemente químim,

em contalo com o agregador ou a superfície

banhada, apresenta estado físico liquido, coloraçâo

marom€scuro e densidade relativa à

25oC = 1,00.

Emulsáo Asfálticâ - RR-2C

1.250 Tonelada R$ 5.141,27

2

AsÍalto Diluido de Petróleo - ADP/CM

Asfalto diluído de Petróleo (ADP) CM - 30, tipo cura

májia, obtido à partir <le asfalto destilado de

petróleo, ideal para o êmprego de serviços de

pavimentação de üas urbanas, fomecido à granel

líquido em cano tanque podendo ser condicionado

200 litros, mmercializado pela unidade de tonelada,

ponto de fulgor mínimo 380C, Ductibilidâde a 250 C

mínimo 100 cm

1.250 Tonelada R$ 8.390,00

Tonelada R$ 7.200,003

Cimento AsÍáltico de Petróleo - CAP-50/70

Cimento asfállico de petróleo, obtido pelo Procêsso

de destilação do petróleo, ideal para o emprego em

serviços dê pavimentação de vias uôanas, Íomecido

á granel liquido podêndo ser acondicionando em

tambor de 200 litros, aquecido em caneta-tanque

mm revestimento isotérmico e sistema de

aquecimento com maçâÍim, por

óleo térmim ou vapoÍ, sendo mmercializâda pela

unidade de tonehda, Penetraçáo ( í009, 5S, 25"),

Ponto de amolecimento mínimo 235sC,

Ductibilidâde a 25s C

mínimo 600/0.

2.875
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ANEXO II

MODELO - Ei'PREGADOR PESSOA JURíDrcA

Reí.: (identificação da licitaçáo)

.(,) s,(.). . ....:.... ....-..,,:'^:[,1],tiltll'.;;;;; ilff:,,l'.[:::::::::"*:'::t?,i;l
DECLARA, para Íins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nâo emprega

menor de dezesseis anos e mão{e-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na mndição de aprendiz ( )

de 20_.

(repÍesentante)

(0bservação: em caso aÍlrmativo, assinalar a ressalva acima)

de
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ANEXO ilt

MOOELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa inscrita no CNPJ n0..............................., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)..................... , portado(a) da Carteira de ldentidade

n0............................e o CPF n0................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 200ô, em especial quanto ao seu art. 3o; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que náo se enquadra

nas situaçoes relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

-de

de 20_

Representante Legal
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ANEXO IV

DECLARAçÀo DE CONHECTMENTo DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrila no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

telefone/Íax no

portado(a) da Carteira de ldentidade n0

e do CPF no 

--, 

DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

de 20_.

Representante Legal

de
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CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA

DOS CARA.IÁS E A
EMPRES4..............

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DoS CARAJÁS, neste alo denominado CONTRATANTE, com

sede à _, Canaã dos Carajás - PaÉ, representado neste ato pela Sra. Secretaria

Muniopal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabelecida
doravante denominada simplesmente CoNTRATADA, neste ato

reprexnlada pelo Sr.(a) _, portador da Cédula de ldentidade no _
SSP/_ e CPF (MF) no , de acordo com a representaçâo legal que lhe é outorgada
p0r

de insumos asíáltims (CAP 50/70, CM - 30, RR - 2C) para Íomentaro pÍograma asfalta Canaâ, viabilizando
a paümentação e recupera@o das üas públicas do município de Canaã dos Carajás, estado do Pará,

conforme eslabelecido no Edital _-_J2021, na Ata de Registro de Preços n" _ e mediante as

cláusulas e condi@es que recipÍocamente estabelecem e vâo a seguir mencionadas e a Proposta

apresentada pela CoNTRATADA, mnstantes do Processo licitatório n" _/2021/PMCC4PL, sujeitando-
se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e 8.666/93,

mediante as cláusulas e condiçoes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

ITEM DECSRTÇÃ0 MARCA QANT P. TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA. DOS PREÇOS

1. 0 valor deste Contrato é de R$ .................. ( . . . . . . . . . . . . . . . . .

CúUSULA TERCE|RA - D0 PERCENTUAL DE CoRREÇÃo

L 0s preços praticados pelo presente instrumento sâo íxos e ineajustáveis, na íorma do apresentado
na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as condiçoes pÍevislas na Lei federal

8.666/93.
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato para aquisição

1. A C0NTRATANTE contrata empresa habilrtada para aquisição de insumos asfáltims (CAP 50/70,

CM - 30, RR - 2C) para Íomentar o pÍogíama asfâltâ Canaã, viabilizando a pavimentâção e recuperaçâo
das vias públicas do município de Canaã dos Caraiás, estâdo do Pará, em conformidade com as condiçoes
estabelecidas no edital do Pregâo n.0 _/2021§RP e seus anêxos, partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

P. UNIT.

I

)

UNID.

I

I

VALOR GLOBAL
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CúUSULA QUARTA - Do AMPARo LEGAL

1. A lavratura do presente contrato demne da realizaçáo do Pregão no. _/2021lCpL, realizado mm
fundamento na Lei no 10.520, de í7 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n" 691/2013, e na Lei no

8.666/93.

cúusulA ourNTA - DA ExEcuÇÃo Do coNTRATo

1. A execução dêste conkato, bem mmo os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contraluais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supleüvamente, os princípios da Teoriâ
Geral dos Contratos e as disposiÉes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/93
combinado mm o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCA E DA EFrcÁCn

'1. A vigência deste Contrato será até _ de de 202'1, mntado da data da sua assinatum,
podendo seÍ pÍoíogado, medianle interesse das paÍtes, com eficácia legal apos a publicação do seu extrato
no Diário Oficial do Município, no site: www.diariomunicipal.com/Íameo, tendo início e vencimento em dia
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CúUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

CoNTRATANTE, para a enÍega das nolas fiscais/Íaturas;

1.2 - Prestar as informaÉes e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1 .3 - lmpedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contÍato;

1.4 - Efetuar, peíodicamente, pesquisa para obter tabeh indicativa da média de percentual

de reajuste de preços autorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que hata o subitem anterior;

1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fomecimento dos produtos, desde
que cumpridas todas as exigências do mnkalo;

1.7 - Comunicar, oÍicialmente, à CoNTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideÍadas

de natuíeza grave;

1.8 - Solicitar, sempre que julgar mnveniente, a substituição de produtos que porventura

tenha sido Íecusado pela FISCALIZAÇÃO;

1.9- Denunciar a empÍesa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que esteja de acordo mm as normas de comercializaçá0.

CLAUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obriga@s
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1.1 - Efetuar o fomedmento denlro das especifca@s e/ou mndiçoes mnstantes do

orçamento, devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- ExecutaÍ diretamente este mntrato, sem tÍansferência de responsabilidades ou

subcontrataçoes não autorizadas pelo C0NTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do

CoNTRATANTE ou a leÍceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando do Íomecimento dos
produlos em apreço, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizafo ou o

acompanhamento pelo CONTR{TANTE;

1.4 - Ser responúvel por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade

do CONTRATANTE, ou bens de lerceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados duranle o Íomecimento dos produtos objeto deste contÍato;

1.5- PrestaÍ todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto;

1.6 - Subslituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE conslderar que

não atenda às especifica@es do Anexo I, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE,
quâlquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

'1.8 - observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição

dos produtos; e

í.9 - Manler, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigâçoes
âssumidas, todas as condiÉes de hâbilitaçáo e qualiÍicaÉo exigidas neste contrato.

CúUSUtA NoNA. DAS oBRIGAÇÔES SocIAIS, coMERcIAIS E FISCAIS.

1. ÀCONTRATADAcabeTá,ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes desle
conlrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, mm reÍerência aos en€rgos estabelecidos nâ mndição
anterior, não transfere a respnsabilidade poÍ seu pagamênto à Administração do C0NTRATANTE, nem
poderá onerar o obieto deste contrato, razão pela qual a CoNTRATADA renuncia expressamente a

qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, mm o CONTRATANTE.

cúusulA DÉctMA - DAS oBR|GAÇôES cERAtS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor peÍlencenle ao quadro de
pessoal do C0NTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade âcerca deste
contralo, salvo se houver prévia aulorizaçâo da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontrahÉo de outra empresa para a execuÉo da totalidadê do objeto
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deste contÍato.

cúusuLA DEcTMA PRtMEtRA - D0 ACoMPANHAMENTo E DA FTSCALTZAÇÃO

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será ammpanhada e fiscalizada pelo

Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente
publicado nos meios oÍiciais.

2. 0 representantê anotaÍá em registro próprio todas as omnências relacionadas com o fomecimento
dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à regulanzaçâo das Íaltas ou defeitos
observados.

3- As decisôes e providências que ultrapassarem a competênciâ do representante deverâo ser
solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CoNTRATANTE, em tempo hábil para a adoçâo

das medidas convênientes.

4. A CoNTRATADA podeÍá manteÍ preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos bens e produtos, o CheÍe do
DepaÍtamento de Compras do C0NTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer íornecimento que esteja

sendo execulado em desamrdo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Não obstante a C0NTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e
produtos e atividades correlatâs, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e clmpleta fiscalização sobre o

íomecimento, diretamente ou por pÍepostos designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ATESTAÇÂO

'1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fomecimenlo dos bens caberá ao Chefe do
Departâmento de Compras do CoNTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, mediânte a emissão de nolas de

empenho global, correrá a conta do elemento orçamentário:

Atividade:

Classificação

CúUSULA DECIMA QUARTA. DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscaUfatura para liquidaÉo e pagamenlo das despesas,

efelivamenle executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaâ dos Carajás - Pará, mediante pagamento via

deposito banúdo, no prazo de 30 (trinta) dias mnidos, contados da entrega dos documentos no SetoÍ
Financeiro do CONTRATANTE.

I .'l - 0 preço a ser consideÍado para o efeito de pagamento, paÍa cada tipo de bem, será o mnstante
da proposta Apresentada no Pregâo no. l2021lCPL.

2. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de rêcusar o pagamênto sê, no ato da atestação, o
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fomecimento dos bens não estiveÍ de acordo mm a especificação apresentada e aceita.

3. 0 CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os vabres conespondentes a multas ou

indenizaçoes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste mntrato.

4. Nenhum pagâmento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obriga@o financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou mmpensaçâo
ÍinanceiÍa por atraso de pagamento.

5. Nos casos de evenfuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nâo tenha mnconido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compênsa€o Íinanceira devido pelo

CoNTRATANTE, entre a dala acima referida e a mnespondente ao eÍetivo adimplemento da parcela, terá

a aplicâÉo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

0nde

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Vâlor da parcela a ser paga;

| = lndice de compensaçáo Íinanceira = 0,000'16438, assim apurado

1= (TX) l= (6/'100)

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 60/0.

| = 0,00016438

5.1 - A mmpensação fnanceira prevista nesta CondiÉo sêrá incluída na faturâ/nota Íiscal
seguinte ao da oconência.

cúusuLA DEctMA eutNTA . DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

í. Este contrato poderá ser allerado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do C0NTRATANTE, mm a apresentaçâo das devidas justificativas adequadas
a este conlrato.

CúUSULA DÉoIMA SETTA. Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

í. No interesse da Administração do C0NTRATANTE, o valor inicial atualizado destê contrato podeÍá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinm por cento), confoÍme disposto no artigo 65,
parágraÍos 10 e 2, da Lei n0 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA lica obrigadâ a aceitar, nas mesmas condições.

CúUSULA DEcIMA SETIMA. DAS PENALIDADES
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1. A CONTRATADA está suleita à multa de 0,3% (zero virgula úês por cento) sobre o valor tolal deste

mntrato por dia e por descumprimento de obrigaçoes fixadas no Edital. A multa lem de ser recolhida pela

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze)dias, contados da comunicaÉo.

2. Pela inexecuçáo total ou parcial do obieto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou

Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CoNTRATADA as seguintes san@s:

2.1 - Advertência;

2.2 - Multa de '1070 (dez por cento) sobre o valor total do contlato, no caso de inexecuÉo
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunica$o oficial;

2.3 - Suspensão temporáfla de paÍticipaÍ em licitaçâo e impedimento de contratar com a
Adminiskação do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinm) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar mm a Administraçâo Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito prévio da citaçâo e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou

a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retardamento da execução do obieto deste mntÍato;

3.2- Não mantiver a proposta, injustificadamente;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaraÉo Íalsa;

3.5 - Cometer fraude fiscal;

3.6 - Falhar ou Íraudar na execução deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o contato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará suieita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo lV da Lei n." 8.666/93.

5- Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍcado e aceito pela

Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens

l a 3 desta Cláusula.

'1. A inexecução total ou paÍcial deste conlrato enseja a sua rescisáo, confoÍmê disposto nos artigos

77 a80 da Lei n" 8.666/93.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:
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6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,

poderá ser aplicado à C0NTRATADAjuntamenle com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DA RESCISÃO
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2-1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CoNTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçao,

desde que haja conveniência para a Administraçâo do CoNTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislaçáo vigente sobre a maléria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autoriza@o escrita e fundamentada
da autoÍidade competente.

3.í - Os casos de rescisâo contratual seÍáo Íormalmente motivados nos aulos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

cúusulA DEctMA NoNA - DA vtNculAÇÃo Ao EDTTAL E A pRoposrA DA CoNTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão no. _/2021§RP, cuja realização decone da

autorizaçáo do SenhoÍ Autoridade superior do CoNTRATANTE mnstante do processo no.

___)2021|PMCC-CPL, e a Proposta da CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA - Do FoRo

1. As questóes demnentes da execuçâo deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
adminislrativamente, seÍão processadas e iulgâdas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com

exclusão de qualquer outro poÍ mais privilegiado que seja, sâlvo nos casos previstos no art. 102, inciso l,

alínea'd', da Constituiçáo Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (kês) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas

representanles das partes, CONTRATANTE e C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1a - No[íE
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-
PREGÃO PRESENCIAL N' /2021§RP
pRocESSo LrcrrAToRro No _/202ÍlPMcc-cPL

No dia _ de de 2021, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, com

sede _, Canaã dos CaÍa,lás - Pará, Íepresentado neste ato pela SÍa-_. RESoLVE registrar

oSpreçosofêrtadospelaBeneficiáriadaAta,aempreSaCNPJn.-'
situada à _, Fone/FaíE-mail neste ato repÍesentada pelo senhor

inscrito no CPF (MF) n' RG n' de acordo com a classificaçâo por ela âlcânçada e

nas quanlidades cotadas, atendendo as condi@es previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes, no vigente Decreto que regulamenta o

Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.ôô6, de 21 de junho de '1993, Decreto Municipal n"

68ô, de 05 de agosto de 20'13, e das demais normas legais aplicáveis, e em mnÍormidade com as disposiçoes a

seguir:

1. D0 oBJETo:A presente Ata tem porobjêto o Registro de preços para futura e êventualaquisição de insumos

asfálticos (CAP 50/70, CM - 30, RR - 2C) para fomentar o pÍograma asfalta Canaã, viabilizando a

pavimentaçáo ê recuperaçáo das vias públicas do município de Canaá dos Carajás, estado do Pará

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVoS: Os pÍeços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, sâo os que seguem:

Item Produto
MARCA

Quânt. Unid. Preço total

Preço Global

2.2. Essas quântidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaçao do ôrgão gerenciadoÍ, na conlmtação da totalidade dos

itens e nem das quantidades indicadas.

2.4. As espêciÍicaçoes dos produtos do objeto e as demais mndiçoes de execução são aquelas êstabe

Termo de ReÍerência, Anexo ldo Editalê na pÍoposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

n0

2.5. A locâlização pÍecisa, os prazos e as mndiçoes especificas do fomecimento dos produtos estaráo ind
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na

Preço

unitário

2.3. As contratâçóes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor mmpetente poÍ parte da contratante.

d
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ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será Íormalizado por intermédio desta Ata dê Registro

de Preços e nas condi@es previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador nâo será obrigada a firmar as

mntrataçoes que deles poderão advh, facultando€e a Íealizacã,o de licitação específica para a mntrataÉo
pretendida, sendo assegurada preÍerência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) conkato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de êmpenho, contados da convocaçáo.

3.4. A Beneficiáía da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

estará sujeito às sanÉes previstas no Edital.

4. D0S USUÁRrcS DAATA DE REGISTRo DE PREÇOS: Será permitida a adesâo de órgãos nâo participantes desta

Ata, até o limite indívidual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos regisÍados e, na totalidade das adesões,

atê o dobro dos quantitâtivos registrados, mnforme legislaÉo vigente.

5. D0 CoNTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇoS: 0s preços registrados nesla Ata de Registro de Preços seÉo

fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostâs.

Após esse período os preços serão reajustados mm base no reajuste de preços ocomdo no mercado, mêdiante

mmprovação através de documentos oÍiciâis.

5.1. 0 preço registrado poderá ser revisto em Íace de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de Íato

que eleve o custo, cujos preços Íoram regisÍados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto à

Beneficiária da Ata, obseÍvadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomarse supeÍior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a reduÉo dos preços aos valoÍes praticados pelo

mercado, observadas as disposi@s legais.

5.3. Frustrada a negocia$o, a Beneficiária da Ata seÍá liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociaçã0.

5.5. Quando o pÍeço de mercado tomaÊse supeíor aos preços registrados e a Beneficiána da Atâ, mediante

requenmento devidamente comprovado, não puder cumprir o mmpromisso, o órgâo gerenciador poderá liberar a

Beneficiána da Ata do mmpromisso assumido, caso a comunicaçáo ocona antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se mnfrmada a veracidade dos motivos e crmpÍovantes apresentados

5.6. Nâo havendo êxito nas negociaçoes, o óÍgão gerenciador procederá à revogação da Ata de RegisÍo de P

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.
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6. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTR0 DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu Íegistro cancelado quando

6.1. Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços

6.2. Não relirar a ordem de mmpra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contralante, sem iustificaüva aceitável;

6.3. Não aceitar reduziÍ o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praücados no mercado;

6.4. Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput d0 Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n'
10.520,de2002.

6.5.0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditóÍio e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do Íegistro de preços poderá oconer pr falo superveniente, decorrente de caso forfuito ou força

maior, que pre.iudique o cumprimenlo da Ata, devidamente mmprovados ejustificados por razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As mndições gerais do fomecimento dos produtos, tâis como especiÍicaçoes, os

prazos, as obrigaçôes da Prefeitura Municipal DE CANAA DOS CARA"JÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e

demais condi@es do ajuste, encontram-se defnidos no Edital da licitaçáo e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apÍesentada pela Benefciária da Ata.

E, para firmeza e validade do que Íoi pãctuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) viâs de

igual teor e íoÍma, paÍa que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, sáo assrnadas pelas representântes das

partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA 0OS CARAJÁS e BeneÍiciária da Ata.

Canaâ dos Carajás - Pará, em _ de_ de 2021.

BENEFICIARIA DAATA
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